[image: ]	Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Três Passos
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

Ata de Reunião Ordinária nº 24/2023
Aos vinte e quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h30min, os vereadores João Roque Boll, Daiana Vanessa Bald e Luis da Silva. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE:  Projeto de Lei Complementar nº 6/23 – Altera os arts. 14, 25, 42 e 55 da Lei Complementar nº 73, de 24 de janeiro de 2023, que estabelece o Plano de Benefícios do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Três Passos. Projeto de Lei Complementar nº 7/23 – Altera os arts. 48, 101-B, 113-G, 126 a 129, 132, 132-A, 132-B, 133, 134 e 150 da Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores públicos do Município de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 79/23 – Inclui Programa na Lei Municipal nº 5.640, de 2021 - PPA e inclui Ações na Lei nº 5.804, de 2022 – LDO. Projeto de Lei Ordinária nº 80/23 – Autoriza a abertura de crédito especial na Lei nº 5.836, de 14 de dezembro de 2022 que estima a receita e ﬁxa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2023.  Projeto de Lei Ordinária nº 95/23 – Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício ﬁnanceiro de 2024. Emenda nº 12/23, modificativa ao PL nº 95/23. Projeto de Lei Ordinária nº 103/23 – Dispõe sobre a Política Municipal para o Desenvolvimento e Expansão da Apicultura e Meliponicultura e institui o Programa Municipal de Incentivo à Apicultura e Meliponicultura. Projeto de Lei Ordinária nº 104/23 – Autoriza o Poder Executivo a ﬁrmar convênio com a Associação Hospital de Caridade de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 105/23 – Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até quinze serventes. Projeto de Lei Ordinária nº 106/23 – Altera a Lei Municipal nº 5.621 de 2021 que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até dois médicos veterinários. Projeto de Lei Ordinária nº 107/23 – Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de um auxiliar de saúde bucal. Projeto de Lei Ordinária nº 108/23 – Altera a Lei Municipal nº 5.625 de 2021 que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até dois enfermeiros. Projeto de Lei Ordinária nº 109/23 – Altera a Lei Municipal nº 5.626 de 2021 que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até dois técnicos em enfermagem. Projeto de Lei Ordinária nº 110/23 – Altera a Lei Municipal nº 5.709 de 2022 que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até dois auxiliares em saúde bucal. Projeto de Lei Ordinária nº 111/23, Altera a Lei Municipal nº 5.709 de 2022 que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até dois auxiliares em saúde bucal. Projeto de Lei Ordinária nº 112/23  - Altera a Lei Municipal nº 5.774 de 2022 que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um técnico em enfermagem. Projeto de Lei Ordinária nº 113/23 –  Altera a Lei Municipal nº 5.732 de 2022 que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um enfermeiro. Projeto de Lei Ordinária nº 114/2023 - Altera a Lei Municipal nº 5.710 de 2022 que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até dois auxiliares de farmácia. Projeto de Lei Ordinária nº 115/23 - Autoriza a destinação de recursos com origem na alienação de ativos ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Três Passos – IPSTP. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Complementar n° 6/23 – Este projeto permanece em análise nesta Comissão, em função da que a Comissão de Constituição e Redação ainda não emitiu o Parecer. Projeto de Lei Complementar n° 7/23 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 79/23 –  A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. A relatora da matéria, vereadora Daiana Bald, emitiu parecer favorável e foi seguida pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 80/23 –  A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros, sendo que será enviado ofício ao Executivo Municipal por solicitação do membro Paulo Sattler, a fim de que sejam fornecidas maiores informações quanto à obra do aeroporto. Projeto de Lei Ordinária nº 95/23 – A orientação técnica contábil do Igam foi enviada ao Executivo Municipal, com alguns apontamentos. A relatora da matéria, vereadora Daiana Bald, não emitiu o relatório e voto, a fim de aguardar o retorno do Executivo. Emenda nº 12/23 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. A relatora da matéria não emitiu relatório e voto, ficando ainda em análise nesta Comssão. Projeto de Lei Ordinária nº 103/23 –  A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. A relatora da matéria, vereadora Daiana Bald, emitiu parecer favorável e foi seguida pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 104/23 –  A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. A relatora da matéria, vereadora Daiana Bald, emitiu parecer favorável e foi seguida pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 105/23 –  A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 106/23 –  A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. A relatora da matéria, vereadora Daiana Bald, emitiu parecer favorável e foi seguida pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 107/23 –  A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. A relatora da matéria, vereadora Daiana Bald, emitiu parecer favorável e foi seguida pelos demais membros, desde que o Executivo Municipal envie mensagem retificativa, conforme solicitado via ofício. Projeto de Lei Ordinária nº 108/23 –  A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 109/23 –  A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. A relatora da matéria, vereadora Daiana Bald, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 110/23 –  A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. A relatora da matéria, vereadora Daiana Bald, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 111/23 –  A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. A relatora da matéria, vereadora Daiana Bald, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 112/23 –  A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. A relatora da matéria, vereadora Daiana Bald, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 113/23 –  A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. A relatora da matéria, vereadora Daiana Bald, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 114/23 –  A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. A relatora da matéria, vereadora Daiana Bald, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 115/23 –  A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador Luis da Silva, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade o Projeto de Lei Complementar nº 7/23 e os Projetos de Lei Ordinária nºs 79/23, 80/23, e 103/23 a 115/23. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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